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LEI MUNICIPAL N.º 2.798/2026

Categoria: Leis
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 12 de junho de 2026

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 1.949.050,37(Um milhão, novecentos e quarenta e nove mil,
cinquenta reais e trinta e sete centavos), servindo de igual valor ao excesso de arrecadação.  

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/7599/L2Azwq46zqD3H9ug9ltiIdlnzEASyg5m.pdf
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